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Estado de Rondônia
CÂvTARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
As se s soria I urídica Le gislatkt a

ASSUI\TTO: Projeto de Lei n. 09 /2025

REFERENTE,: Oficio n. 009/AGM /2025

PROPONE NTE,: Executivo Municipal

66DISPÕP SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCUI-ADO

AO ORÇAN,IENTO VIGENTE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

PARECERJURÍDICO

I, RELATORIO

A Assessoria Junüca da Mesa Dfuetora da Càmam Municipal de Alta Floresta

D'Oeste - Rq conhecendo da consulta Lcerc do ptocesso em epígtafe, vem rnanifestat

Cúda-se de Proposição de autoria do Poder Executivo Municipal, qr. t.ir.omo

finaüdade solicitar autoizaçáo para Abetura de Crédito Âdicional Especial no Orçamentci

vigente no valor de R$2.550,000,00 (Dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), a fim de

atender o Fundo Municipal de Saúde, conforme classificações funcionais, programáticas e

econômicas dispostas no projeto.

Patz a cobertuta do ctédito serã.o u"lizados recursos do Governo Federal na fonte
,..,"i,,'.t,i

16310000 no valor total de R$ 2.145.000,00 (Dois milhões, cento e quarenta e cinco mil reais) e
,,,,1]:.,:

uma Contraparída do Fundo municipal de Saúde no valor de R$ 405.000,00 (Quaúocentos e

cinco mil reais) .

A Proposição está insttúda com a MENSAGF.M No OOg/2025,1rrrtifi.^rdo'â

nêcessidade da abertuta de crédito, dado a contemplação por meio do NOVO' PAC
'.'t i | _ : , - , l

(PROGRÂMA DE ACELERÂÇÂO DE, CRESCIMENTO) do Governo Federal, recursos

para construção de prédio do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial).
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O valor liberado pelo Governo Federal foi de R$ 2.145.000,00 (Dois milhões,

cento e quarenta e cinco mil reais) e o valor otçado foi de R$2.550,000,00 (Dois milhões,

qúnhentos e cinquenta mil teais), sendo a üferença de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco

mil reais) custeada a título de contÍapatida pelo Município, com orçamento remanejado no

orçameÍrto vigente, conforme o presente projeto.

Em síntese, é o relatôrio.

2
.,,

DA ANALISE JURIDICA

De início, impota esclarecer que o pârecer é um documento por meio do qual a
,.:

assessoria jurídica fornece informações técnicas para consulta de determinados assuntos, com
I

opinião jurídica fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobres
i,'.lll

Ediq embora não vinculante.
lll:.1

2.1. DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA

O presente Projeto possúmatéria de competência do Município, dado a existência

de interesse local, disposto no art. 30, inciso I da Constituição Federal, bem como no att. '7o,

inciso I da Lei Orgânica Municipal

A matéria é de iniciauva privativa do Chefe do poder Executivo, conforme teÍmos
.. :.1 ..'t ' .i t' ', .a ].1

do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV do Regimento Intetno

2.2. D OS FUNDAI\,IENTOS JURÍDICOS

A Lei Otçamentária Ânual poderá coÍIter os chamados ctéditos aücionais além
,lri',,:,

dos créditos orçamentátios.
',::i:

Considera-se créditos adicionais, conforme disposto no art. 40 da Let 4.320 /64,

as autonzações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei
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Orçamento, dividindo-se em suplementares e especiais, nos termos do att. 41 do rnesmo

diploma legal.

Destaca-se que os créditos orçamentários são fontes de alteração de orçamento,

que pode também ser alterado por meio de transposição, temanejamento e transferência.

O Projeto de Lei em análise, pretende a abertura de créditos adicionais do tipo

especial, visto que há necessidade de teforço na dotação prevista na LOA.

Neste sentido, o afi.42 da Lei 4.320/64 disciplina que os créütos adicionais serão

autorizadospotLeieabettosporDecretodoPoderExecutivo.

Â Constittrição Federal estabelece em seu art. 767,inciso d vedação para abertuta

de crédito suplementar ou especial sem prévia autonzação legislativa e, ainda, sem indicação dos

i:

O Proieto de Lei se divide da seguinte forma: o artigo 1o, contém a autoizaçào

para abertura do crédito; o artigo 2o ptevê a fonte dos recursos, de acotdo com o art.43, §1o,
l

inciso III da Lei4.320/64.

-ii' 1. i.:il. .-t.
As notmas gerais de contabilidade pública estão listadas na Lei Federal 4.320/64,

a qual disciplina em seu art. 46: " O ato que abrir crédito adicional tndícaá a importância, a

espécie do mesmo e a classificaçào da despesa, até onde fôr possível."
.:';

No caso em análise, o Projeto de Lei em referência demonstra atendimênto us

exigências legais, discriminando as despesas criadas, com indicação individual e, aponta a receita,

necess ataa e sufi.ciente à cobertura da despesa.

!

Neste sentido observa-se as disposições do art. 43 daLeiFedenl4.32)

Att. 43. Â abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis parâ ocoÍrer à despesa e será ptecedida de exposição justificatival : :

§ 1" Consideram-se recuÍsos para o frm dêste artigo, desde que não comptometidos:
I - o supetavit Íinanceiro apurado em balanço pattimonial dà exercício urrt rior; , ,. ' ,

II - os ptovenientes de excesso de arrecadação;
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III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei;
fV - o produto de operações de crédito attotitzadas, em forma que juridicamente possibilite ao
Podet Executivo reali z i-1u".

A mensagem justificativa demoÍIstÍa â necessidade da abertura do crédito

adicional e a pertinência nas dotações pretendidas.

Desta forma, compreende-se que o Projeto de Lei em referência não demonsúa

vício e atende aos reqüsitos constitucionais e legais relativos à maténa.

Ressalte-se que o projeto está reclig,do ern boa técnica legislativa e atende aos

parâmettos de juridicidade, não havendo violação reflexa ao ordenamento jurídico, dado. a

demonsftação de presença de moralidade administrativa, conforme se depreende da mensagem de

justificativa.

2.3. DA TRAI\,IITAÇÃo E voteçÃo

A propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões pertinentes, sendo

que o quórum par:z-àptoy^ção do Projeto de Lei será pot 2/3 dos membros daCàmara, conforme

disposto no ârt. 20, § 1o, inciso IV, alínea "d" do Regimento Interno.

Desta forma, entende-se que não existe óbice ao recebimento do projeto.

,l
3. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, manifesta pela tegulat tamitação do Projeto de Lei n.

Og f ZOZS,por não üslumbrar vícios que impeçam a sua deliberaçã,o.

E, o pafecer, s.m.i

Alta Floresta I)' /RO, 07 de fevereiro de 2025

Jeferson

Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593
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